
 24 – quinta-feira, 08 de agosto de 2019 diário do exeCutivo Minas gerais - Caderno 1
Froes otoni, nº 96, Centro, Almenara - MG, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s): i - no 
dia 11 de Setembro de 2019, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 141 .
11.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 11.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a reti-
rada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de Arre-
matação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Setor de Leilão do DEL . PoL . DA CoM . DE ALMENArA, na(s) seguinte(s) 
data(s):
i - no dia 11 de Setembro de 2019, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 141 .
11 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAixA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

12 - Cláusula Décima Segunda - Da retirada Dos Bens:
12 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 11/09/2019, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
12 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

13 - Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades:
13.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Oitava - Do Pagamento - subitem 8.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEiLÕES realizados pelo DETrAN-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso iii, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993;
13 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 8 .1, da Cláusula oitava, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
13 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
13 .4 - o descumprimento da Cláusula Nona - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
13 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
13 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 11 .3, sem que o arrematante tenha providen-
ciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o 
valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do 
Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

14 - Cláusula Décima Quarta - Dos recursos:
14 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
14 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do DEL . PoL . DA CoM . DE ALMENArA, com sede na rua Livio Froes 
otoni, nº 96, Centro, Almenara - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

15 - Cláusula Décima Quinta - Da rescisão:
15 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
15 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, o DETrAN-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de ter-
ceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

16 - Cláusula Décima Sexta - Das Disposições Finais:
16 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
16 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso iii, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
16 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, o DETrAN-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
16 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de iCMS;
16 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eli-
minar distorções, acaso verificadas;
16 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 11 .3, i, ii, e 11 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente nor-
mal no DETrAN-MG;
16 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
ii - Débitos tributários;
iii - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
16.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, o DETRAN-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
16.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, 
que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para rece-
bimento do saldo;
16 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
16 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
16 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
16 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
16 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
16 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
16 .16 - impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Diretor (a) do DETrAN-MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
16 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão da 3ª Delegacia regional de Polícia 
Civil de Almenara, com sede na rua Livio Froes otoni, nº 96, Centro, Almenara/MG, em dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 
às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
16 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão da 3ª Delegacia regional de Polícia Civil de Almenara, com sede na rua Livio 
Froes otoni, nº 96, Centro, Almenara/MG, cabendo recurso à direção do DETrAN-MG, a luz das legislações pertinentes;
16 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Almenara - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qual-
quer outro, ainda que mais privilegiado .

Almenara/MG, 1 de Agosto de 2019 .
DANiELLE ArAuJo DE SouZA

DELEGADA DE PoLiCiA TiTuLAr
Presidente da Comissão Especial de Leilão

DETrAN-MG

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 533 Conservado 9C2KD0810Fr488572 PYL6598 Honda/Nxr160 Bros Esdd Branca 2015 r$ 3 .000,00
2 533 Sucata 9C2KC1550Ar124306 NTL0598 Honda/Cg 150 Fan Esi Preta 2010 r$ 700,00
3 533 Sucata 9C6KE092070119981 DvH3312 Yamaha/Ybr 125k Preta 2007 r$ 400,00
4 533 Sucata 9C6KE092070087314 JQL0492 Yamaha/Ybr 125k Preta 2006 r$ 300,00
5 533 Sucata 9C2JC4120Dr557142 orA5843 Honda/Cg 125 Fan Es Preta 2013 r$ 200,00
6 533 Conservado 9C2KC1670Dr004248 oPD2486 Honda/Cg 150 Fan Esi Preta 2012 r$ 300,00
7 533 Conservado 9C6KE037050041156 HBK8207 Yamaha/xtz 125e Preta 2005 r$ 300,00
8 533 Sucata 9C6KE122090020959 EFF2995 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2008 r$ 600,00
9 533 Conservado 9CDNF41LJ9M287128 HCZ9978 Jta/Suzuki En125 Yes Preta 2008 r$ 200,00
10 533 Sucata 9C2JD170WWr018928 JLL2551 Honda/xlr 125 Azul 1998 r$ 100,00
11 533 Conservado 9C2JC4110Ar094735 NYH5553 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2010 r$ 500,00
12 533 Sucata 9CDNF41LJAM312137 NTr6709 Jta/Suzuki En125 Yes Preta 2009 r$ 200,00
13 533 Conservado 9C6KE1200A0055661 HEC2281 Yamaha/Factor Ybr125 Ed Preta 2009 r$ 100,00
14 533 Conservado 9C2KC08107r107736 HFY1327 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2007 r$ 200,00
15 533 Sucata 9C2JC30708r500410 HGT5682 Honda/Cg 125 Fan Preta 2008 r$ 400,00
16 533 Sucata 9C2JD1700Yr000376 GxE5924 Honda/xlr 125 Preta 1999 r$ 100,00
17 533 Conservado 9C2JC4120Br527262 HNr2065 Honda/Cg 125 Fan Es Preta 2011 r$ 300,00
18 533 Conservado 9C2JC30707r036159 HEK3575 Honda/Cg 125 Fan Preta 2006 r$ 200,00
19 533 Conservado 9C6KE092060032162 HDx1494 Yamaha/Ybr 125k Preta 2006 r$ 300,00
20 533 Conservado 9C6KE1520B0058397 NYF6461 Yamaha/Factor Ybr125 K vermelha 2011 r$ 300,00
21 533 Sucata 9C6KE044050123906 GZr1843 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2005 r$ 300,00
22 533 Sucata 9C2JC3010Yr060976 GWG3476 Honda/Cg 125 Titan Ks vermelha 2000 r$ 300,00
23 533 Sucata 9C2JC30101r234875 CZS3575 Honda/Cg 125 Titan Ks vermelha 2001 r$ 300,00
24 533 Sucata 9C2MD270vvr003540 GQJ3972 Honda/Nx 200 vermelha 1997 r$ 100,00
25 533 Conservado 9C2KC1670Cr460413 HJv5993 Honda/Cg 150 Fan Esi vermelha 2011 r$ 500,00
26 533 Conservado 9C2JC4120Cr585315 oov6582 Honda/Cg 125 Fan Es vermelha 2012 r$ 500,00
27 533 Conservado 9C2KC1660Er034997 PuC0143 Honda/Cg 150 Titan Ex vermelha 2014 r$ 500,00
28 533 Conservado 9C6KE121090023056 HCZ9676 Yamaha/Factor Ybr125 E vermelha 2009 r$ 300,00
29 533 Conservado 9C2JC30706r932295 DvH1045 Honda/Cg 125 Fan vermelha 2006 r$ 300,00
30 533 Conservado 9C2JC30212r539030 HBP8612 Honda/Cg 125 Titan Kse vermelha 2002 r$ 300,00
31 533 Conservado 9C2JC30707r001151 JQi5357 Honda/Cg 125 Fan vermelha 2006 r$ 200,00
32 533 Conservado 9C6KE090080029439 HCr5369 Yamaha/Ybr 125ed vermelha 2008 r$ 200,00
33 533 Conservado 9C6KE092070064023 HDP4011 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2006 r$ 100,00
34 533 Conservado 9C6KE026020013943 GYD4393 Yamaha/Ybr 125ed roxa 2002 r$ 200,00
35 533 Sucata 94J2xSBA88M006984 - Sundown/Hunter 100 vermelha 2008 r$ 50,00
36 533 Sucata 9C2JC250vTr056703 BSP3147 Honda/Cg 125 Titan Azul 1996 r$ 200,00
37 533 Sucata 9C2JC1801Mr226616 GNY3801 Honda/Cg 125 Today Azul 1991 r$ 100,00
38 533 Sucata 9C2JC30101r180968 Jov4198 Honda/Cg 125 Titan Ks Azul 2001 r$ 200,00
39 533 Conservado 9C2JC30204r004581 HAF3813 Honda/Cg 125 Titan Es Azul 2003 r$ 200,00
40 533 Conservado 9C2JC30203r157183 Jov2584 Honda/Cg 125 Titan Es Azul 2003 r$ 100,00
41 533 Conservado 9C6KE010020052389 GxE6599 Yamaha/Ybr 125e roxa 2002 r$ 100,00
42 533 Sucata 9C2JD080TTr004211 JLL8301 Honda/xl 125 S Azul 1996 r$ 50,00

43 533 Sucata 9C2NC4310Cr007906 ESM1577 Honda/Cb 300r Amarela 2011 r$ 1 .000,00
44 533 Conservado 9C2MC35007r021754 HCP6570 Honda/Cbx 250 Twister Amarela 2006 r$ 500,00
45 533 Conservado 9C2JC250TTr035806 MPA3695 Honda/Cg 125 Titan Amarela 1996 r$ 200,00
46 533 Conservado 9C2KC08108r325943 HHv7157 Honda/Cg 150 Titan Ks Cinza 2008 r$ 300,00
47 533 Sucata 9C2KC0501Kr109764 Joi6493 H/Honda Cbx 150 Aero vermelha 1989 r$ 100,00
48 533 Conservado 9C2KC08108r159973 HHQ1401 Honda/Cg 150 Titan Ks Cinza 2008 r$ 300,00
49 533 Sucata 94J1xFBD88M069848 - Sundown/Web 100 Prata 2008 r$ 100,00
50 533 Sucata 9C2HA0710Yr203483 JoB2678 Honda/C100 Biz Es verde 1999 r$ 200,00
51 533 Sucata 9C2JC30201r071302 JMi1633 Honda/Cg 125 Titan Es verde 2001 r$ 200,00
52 533 Sucata - - Honda/Cg 150 Titan Ks Preta - r$ 300,00
53 533 Sucata - - Honda/Cg 150 Titan Ks Preta - r$ 300,00
54 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Fan Preta - r$ 200,00
55 533 Sucata - - Honda/Cbx 250 Twister Preta - r$ 500,00
56 533 Sucata - - Honda/xr 250 Tornado Preta - r$ 100,00
57 533 Sucata - - Honda/xl 125 Preta - r$ 50,00
58 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan Preta - r$ 50,00
59 533 Sucata - - Honda/Nx 200 Branca - r$ 50,00
60 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan Preta - r$ 200,00
61 533 Sucata - - Honda/Nxr150 Bros Es vermelha - r$ 100,00
62 533 Sucata - - - Preta - r$ 200,00
63 533 Sucata - - Yamaha/xtz 125e Preta - r$ 200,00
64 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan Azul - r$ 200,00
65 533 Sucata - - Y/Yamaha Dt 180 Preta - r$ 100,00
66 533 Sucata - - Honda/Cg 125i Fan Preta - r$ 200,00
67 533 Sucata - - Yamaha/Ybr 125k Preta - r$ 100,00
68 533 Sucata - - Honda/Cg 150 Titan Es Preta - r$ 300,00
69 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan Preta - r$ 200,00
70 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Fan Preta - r$ 200,00
71 533 Sucata - - Y/Yamaha Dt 180 Branca - r$ 50,00
72 533 Sucata - - Honda/Biz 125 vermelha - r$ 400,00
73 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan vermelha - r$ 200,00
74 533 Sucata - - Honda/Cg150 Fan Esdi vermelha - r$ 400,00
75 533 Sucata - - Honda/Cg 150 Sport vermelha - r$ 400,00
76 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan vermelha - r$ 200,00
77 533 Sucata - - Honda/Cg 125 vermelha - r$ 50,00
78 533 Sucata - - Honda/xlr 125 vermelha - r$ 100,00
79 533 Sucata 9C2JC30201r068987 GZC6797 Honda/Cg 125 Titan Es verde 2001 r$ 200,00
80 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Fan Preta - r$ 300,00
81 533 Sucata - - Shineray/50q Azul - r$ 100,00
82 533 Sucata - - Honda/Cg 150 Titan Es Azul - r$ 300,00
83 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Fan Azul - r$ 200,00
84 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Fan Preta - r$ 200,00
85 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan Prata - r$ 200,00
86 533 Sucata - - Suzuki/Jimny S Prata - r$ 200,00
87 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan verde - r$ 200,00
88 533 Conservado 9C2ND1110Er019033 oxH4410 Honda/xre 300 vermelha 2014 r$ 1 .000,00
89 533 Conservado 9C2HC1420Er015956 oxA7569 Honda/Biz 100 Es vermelha 2014 r$ 200,00
90 533 Conservado 9C6KE1500B0007911 HKi0673 Yamaha/Factor Ybr125 Ed Preta 2010 r$ 200,00
91 533 Conservado 9C2MC35003r137106 Jov7579 Honda/Cbx 250 Twister vermelha 2003 r$ 200,00
92 533 Sucata - - Dafra/riva 150 Branca - r$ 200,00
93 533 Sucata - - Honda/Nxr150 Bros Ks vermelha - r$ 300,00
94 533 Sucata 9BWZZZ30ZNP221797 JLD7234 vw/Parati Cl Cinza 1992 r$ 300,00
95 533 Sucata LB4KBK84081 GNS9619 Ford/Corcel ii L verde 1983 r$ 200,00
96 533 Sucata 9BGKT08vMLC311690 GNS9458 Gm/Kadett Sl Branca 1990 r$ 300,00
97 533 Sucata 8AP372171E6082867 ovB4049 i/Fiat Siena El 1 .4 Flex Preta 2014 r$ 700,00
98 533 Sucata - - vw/Saveiro Branca - r$ 2 .000,00
99 533 Sucata - - Fiat/uno Mille Fire Flex vermelha - r$ 1 .500,00
100 533 Sucata - - Chevrolet/Celta 1 .0l Ls vermelha - r$ 1 .000,00
101 533 Sucata - - volkswagen Branca - r$ 1 .500,00
102 533 Sucata - - vw/Fox 1 .0 Sunrise Branca - r$ 1 .500,00
103 533 Sucata - - Fiat/Siena 1 .4 Preta - r$ 2 .000,00
104 533 Sucata - - Fiat/Strada Sporting Ce Branca - r$ 1 .500,00
105 533 Sucata - - Fiat/Strada Working Branca - r$ 2 .000,00
106 533 Sucata 93xPNK740CCB81012 NZD0496 Mmc/L200 outdoor Cinza 2011 r$ 3 .000,00
107 533 Sucata 9BD158018Y4084351 Aiv9079 Fiat/uno Mille Ex Branca 1999 r$ 500,00
108 533 Conservado 9BWZZZ373YT012925 Mri9506 vw/Gol 16v Azul 1999 r$ 400,00
109 533 Conservado 9BD146000P5038393 GPK8535 Fiat/uno Electronic Azul 1993 r$ 400,00
110 533 Conservado 9BGrZ48909G228855 JrY6774 Gm/Celta 4p Life vermelha 2008 r$ 400,00
111 533 Conservado 9BGSC68ZWWC703650 KGY6652 Gm/Corsa Wind Azul 1998 r$ 700,00
112 533 Conservado 9BD17164G85224627 Hio5345 Fiat/Palio Fire Flex vermelha 2008 r$ 2 .000,00
113 533 Sucata 9BD15822786041629 JQM4721 Fiat/uno Mille Fire Flex Azul 2007 r$ 500,00
114 533 Sucata - - Fiat/Palio vermelha - r$ 2 .000,00
115 533 Sucata - - Honda/xre 300 Branca - r$ 1 .000,00
116 533 Sucata - - Honda/Nxr150 Bros Es Preta - r$ 700,00
117 533 Sucata - - Honda/Nxr160 Bros Esd vermelha - r$ 1 .000,00
118 533 Sucata - - Honda/Cg 160 Titan Preta - r$ 800,00
119 533 Sucata - - Honda vermelha - r$ 10,00
120 533 Sucata - - Honda/xl 250 vermelha - r$ 1,00
121 533 Sucata - - Honda/xlx 250 vermelha - r$ 1,00
122 533 Sucata - - Honda/xl 125 vermelha - r$ 1,00
123 533 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan roxa - r$ 50,00
124 533 Sucata - - Honda/Nx Branca - r$ 1,00
125 533 Sucata - - Honda - - r$ 1,00
126 533 Sucata - - Honda/xl 250 - - r$ 1,00
127 533 Sucata - - Yamaha/Dt 200 Preta - r$ 1,00
128 533 Sucata - - Agrale Preta - r$ 1,00
129 533 Sucata - - Agrale - - r$ 1,00
130 533 Sucata - - Honda/Biz 100 Ks Preta - r$ 1,00
131 533 Conservado 9C2JC4110Br429053 HKi0714 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2011 r$ 800,00
132 533 Conservado 9C6KE092080222716 HCZ8851 Yamaha/Ybr 125k Azul 2008 r$ 500,00
133 533 Conservado 9C2KD03308r063933 HCZ8789 Honda/Nxr150 Bros Es Preta 2008 r$ 900,00
134 533 Conservado 9C2JC30708r145525 HCZ8790 Honda/Cg 125 Fan Preta 2008 r$ 300,00
135 533 Conservado 9C2JC30102r015519 GWE0303 Honda/Cg 125 Titan Ks Prata 2001 r$ 200,00
136 533 Sucata 9BD15822524309276 GrZ8624 Fiat/uno Mille Fire Cinza 2001 r$ 800,00
137 533 Sucata 9C2KD04209r050307 HCZ9853 Honda/Nxr150 Bros Es Preta 2009 r$ 300,00
138 533 Conservado 9C6KE126090000346 HCZ9269 Yamaha/xtz 125k vermelha 2008 r$ 500,00
139 533 Conservado 9C2JC4110Ar672969 HKi0372 Honda/Cg 125 Fan Ks vermelha 2010 r$ 700,00
140 533 Sucata - - Honda/xl 125 Branca - r$ 50,00
141 533 Sucata - - Yamaha/Ybr 125e - - r$ 1,00
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EDiTAL DE LEiLÃo Nº 01779/2019 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEiTávEiS

o ESTADo DE MiNAS GErAiS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso i, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 
2016, torna público que realizará LEiLÃo, recebendo o Nº 01779/2019 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEiTávEiS, de veículos nos pátios 
vinculados ao DETrAN-MG, presidido pelo Leiloeiro Administrativo JoÃo DE BESSA LEAL e demais Leiloeiros Administrativos, descritos na 
Portaria/resolução n° 490, de 17 de Abril de 2015, que conduzirão a hasta pública, assistido pela Comissão de Leilão do DETrAN-MG, instituída 
pela Portaria nº 1289, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 9 de Outubro de 2015, sendo o evento regido pelas normas gerais 
da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada 
bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9 .503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimi-
dade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
i - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
ii - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 13, 26, 44, 52, 62, 74, 97, 103, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 157, 158, 162 e 
163, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitaveis 
com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, ii;
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